
PJR n.º 819/XIV/2.ª (PSD)

RESOLUÇÃO N.º        /2021

Recomenda ao Governo a afetação ao setor cultural e criativo nacional de 

um valor não inferior a 2% das verbas europeias do Mecanismo de 

Recuperação e Resiliência que cabem a Portugal

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que assuma e cumpra a Resolução do Parlamento 

Europeu, de 17 de setembro de 2020, sobre a recuperação cultural da Europa

(2020/2780(RSP), alocando às indústrias culturais e criativas um valor não inferior a 

2% das verbas europeias do Mecanismo de Recuperação e Resiliência que cabem a 

Portugal.

Aprovada em 11 de março de 2021

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


